
1 / 1

NOTA FISCAL DE SERVIÇO - ELETRÔNICA (NFS-e)

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

AUTENTICIDADE

Nº NFS-e: 000035
DATA E HORA DA EMISSÃO
31/03/2022 08:21:23

DATA FATO GERADOR
31/03/2022

SITUAÇÃO: Emitida
IDENTIFICADOR

7583738244201984936920230331032022017124

TIPO: Preenchido

The 
resource of 
this report 
item is not 
reachable.

PRESTADOR DE SERVIÇOS
NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/CNPJ INSCRIÇÃO MUNICIPAL

CLIZEVERTON DOS SANTOS LTDA 19.849.369/0001-00 343672

ENDEREÇO BAIRRO MUNICÍPIO - UF CEP

RUA PADRE CHAGAS, 0 CENTRO Guarapuava - PR 85.010-020

TOMADOR SERVIÇOS
NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/CNPJ

DENTAL UNI - COOPERATIVA ODONTOLÓGICA 78.738.101/0001-51
NOME FANTASIA

 
ENDEREÇO BAIRRO MUNICÍPIO - UF CEP

IRMA FLAVIA BORLET, 197 Hauer Curitiba - PR 81.630-170

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS
CÓDIGO SERVIÇO LOCAL PRESTAÇÃO ALÍQUOTA SITUAÇÃO TRIB. VALOR SERVIÇO LOCAL TRIBUTAÇÃO ISS

412 7583 SIMPLES NACIONALTI 4.359,60 Guarapuava - PR SIMPLES NACIONAL
DESCRIÇÃO

REFERENTE AS GUIAS : 648401-I, 648987-I, 652649-I, 652765-I, 652862-I, 652889-I, 653034-I, 656530-I, 656787-
I, 659655-I, 659679-I, 667437-I, 667588-I, 667599-I,669641-I, 669641-I, 675681-I, 675696-I, 675704-I,678961-I,
679014-I,682618-I,686297-I,688147-I,689886-I,691523-I,
692089-I, 694572-I,698603-I,698669-I,713388-I, 648401, 667588 E 689886.

VALOR TOTAL DEDUÇÃO INCONDICIONAL DEDUÇÃO BASE DE CÁLCULO ISSQN

4.359,60 0,00 0,00 SIMPLES NACIONAL SIMPLES NACIONAL
ISSRF IR INSS CSLL COFINS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
PIS OUTRAS RETENÇÕES TOTAL TRIB. FEDERAIS DESCONTO CONDICIONAL VALOR LÍQUIDO

0,00 0,00 0,00 0,00 4.359,60
VALOR TOTAL DA NOTA: R$4.359,60

DESCRIÇÃO DOS SUBITENS DA LISTA DE SERVIÇO DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR 116/03
412 Odontologia
LEGENDA DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
7583 - Guarapuava

OUTRAS INFORMAÇÕES
TI - Tributada Integralmente
(412) Serviço tributado no município do prestador
Contribuinte enquadrado como Simples - Homologado de ISS ou ISS em regime estimado/fixo

A veracidade das informações declaradas na NFS-e podem ser consultadas no site:
https://guarapuava.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-autenticidade-de-nota-fiscal-eletronica-nfs-e

A data de vencimento do ISS quando o mesmo for devido no município do Prestador: 20/04/2022

Valor aproximado dos tributos: Federais R$0,00 (0,00%), Estaduais R$0,00 (0,00%), Municipais R$0,00 (0,00%), com base na Lei 12.741/2012 
e no Decreto 8.264/2014 - FONTE IBPT

Modelo aprovado pela INSTRUÇÃO NORMATIVA SMF Nº 56 de 24 de fevereiro de 2016.
Emissor: CLIZEVERTON DOS SANTOS LTDA

The resource of this report item is not reachable.



 

 

 

 

Termo de Deferimento da Opção pelo Simples Nacional

 
CNPJ: 19.849.369/0001-00

NOME EMPRESARIAL: CLIZEVERTON DOS SANTOS LTDA

 
Sua opção pelo Simples Nacional está confirmada com efeitos a partir de 01/01/2022.

 

A confirmação desta opção não exclui a responsabilidade do contribuinte quanto ao atendimento dos requisitos exigidos para o ingresso no

Simples Nacional previstos na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006.

 

Resguarda-se às Administrações Tributárias o direito de anular esta opção na hipótese de declaração falsa por parte da pessoa jurídica.

 

Sua opção pelo Simples Nacional e Simei implica aceitação obrigatória de sistema de comunicação eletrônica, Domicílio Tributário Eletrônico do

Simples Nacional (DTE-SN), destinado, dentre outras finalidades, a:

 

 

I – cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos, incluídos os relativos ao indeferimento de opção pelo Simples Nacional, à

exclusão desse Regime e a ações fiscais;

 

II – encaminhar notificações e intimações; e

III – expedir avisos em geral.

 

O DTE-SN não exclui outras formas de notificação, intimação ou avisos previstos nas legislações dos entes federados, incluídas as eletrônicas.

 

O sistema de comunicação eletrônica implicará o seguinte:

 

I - as comunicações serão feitas, por meio eletrônico, no Portal do Simples Nacional, dispensando-se a sua publicação no Diário Oficial e o envio

por via postal;

II - a comunicação será considerada pessoal para todos os efeitos legais;

III - a ciência com utilização de certificação digital ou de código de acesso possui os requisitos de validade;

IV - considerar-se-á  realizada a ciência da  comunicação na data em que o sujeito passivo efetivar a consulta eletrônica  ao teor da comunicação;

V - na hipótese do item anterior, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil,  a comunicação será considerada como realizada no primeiro

dia útil seguinte;

VI - a consulta às comunicações do sistema deverá ser feita em até 45 (quarenta e cinco) dias contados da data da disponibilização da

comunicação no portal, sob pena de ser considerada automaticamente realizada na data do término desse prazo, ou, se esse vencer em dia não

útil, fica prorrogado para o dia útil imediatamente posterior.

 

 

Número Validador: 00.00.13.42.73.72


